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ESTADO DA BAHIA 

!!!rEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
1-71 

Non 256/2023 

TERMO ADITIVO 002/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AC CONTRATO NO 030/2022, 
S VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 031/2022 E 

INEXIGIBILIDADE No, 027/2022, CUJO OBJETO E LoCAcAO DE IMOVEL PARA 

0 SR. LEONE SILVA DE ARAUJO, CIDADAO EM sITuAçAO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. 

LOCADOR: MANOEL ALVES DOS SANTOS 

CPF: 003.441.115-12 

Rua das Algarobas. sin, Centro, Itacté Ba ('El' - 46.790-000 - 

Fonc: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA RAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

COMUNICAcAO INTERNA DA MOTIVAcAO 

Para: 

Sre ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AU CONTRATO NQ 030/2022 

Considerando a continuidade da LOCAcAO DE IMOVEL PARA 0 SR. LEONE SILVA DE ARAUJO, 
CJDADAO EM SlTUAçAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE 

- BAHIA, levando em 
conta que este imóvel ji havia sido utilizado para este mesmo tim e IS possui toda nstalaç5o interna 

adaptada para as atividades destinadas, alem de atender ao Principio da Economicidade, vista que os 

40 

preços ofertados nào sofreram majoraço; 

Pot esses motivos é que solicitamos a PRORROGAçAO DE PRAZO ao contrato n2 030/2022, vinculado 
ao Processo Licitatôrio, modalidade de INEXIGIBIUDADE N. 027/2022, vinculada ao Processo 

Administrativo n2 030/2022, tendo como LOCADOR o SrQ MANOEL ALVES DOS SANTOS, inscrito CPF n2 

003.441.115-12, considerando o valor mensal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) perfazendo o 
Valor Global anual de R$1.800,00 (urn rnll e oltocentos reals), passando o mesmo a ter sua vigência ate 

28 de Dezembro de 2024, e conforme a clãusula contratual permissiva e da previso legal autorizativa, 
fundamentando nossa solicitaçâo no art. 107, da Lei 14.133/21. 

DoTAcOES: 

Orgâo: Fundo Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2.017 - Gestâo das Açöes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

ltaetê, 28 de dezembro de 2023. 

DENISIO AZEQt1&ODE OLIVEIRA 
DIRETOR DE GESTAO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua das Algarobas. s/n. ('cnn, Itaccé Ba - ('EP - 46.790-000 - 

Fonc: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cidusula contratual permissiva 

e da previsao legal autorizativa do Contrato n2  030/2022, bern corno no art. 107, da Lel 

14.133/921, como também, a disponibilidade de recursos orçamentários para o exercIcio 

de 2024, flea autorizado a Comissao de Licitaçao desta Prefeitura Municipal de ltaetê, 

Estado da Bahia, nomeada através do Decreto n. 030/2022, iniciar Os trâmites legais para 

o aditamento de prazo, cujo objeto ( LOCAcAO DE IMOVEL PARA 0 SR. LEONE SILVA DE 

ARAIJJO, CIDADAO EM SlTUAçAO DE VULNERARILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE 

ITAETE - BAHiA, tirmados entre esle MunicIpio e o Sr 9  MANOEL ALVES DOS SANTOS, 

inscrito no CPF n2  003.441.115-12. 

Duo isto, solicitamos que a Comissâo, hem como a sua Equipe de Apoio, prepare a minuta 

do termo de aditamento de contrato para encarninhamento a Assessoria Juridica desta 

Casa, visando 5 ernissão de parecer nos termos do art 107, da Lel 14.133/21. 

Itacté, 28 de dezembro de 2023. 

C 

ROSEMEIRY(E1ROJ1E OLIVEIRA 
Secretaria Munk1,aI tIc Assisténcia Social 

Rua das Algarobas. s/n. ('entro. Itaeté Ba CTEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 !Fax: (75) .3  320-2127 
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ITAETE 
PREFEXTURA MUNICXPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Parecer n. 256/2023 Processo Administrativo n2. 256/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetê 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE JURIDICA. 

REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOilENDAcAO DE 
APROvAcAO E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

1. Do Relatorio 

A Comissão de Contratacao encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 10 aditivo de tempo no contrato n9 002/2023 

firmado entre a Municipio de Itaetê e Manoel Alves da Silva. 

Veio a minuta do termo Aditivo em anexo ao pedido da Comissão de 

Contratacão. 

E o bastante a relatar. 

2. Da Anälise Juridica 

Inicialmente, é importante esciarecer que esta assessoria tern como 

Unica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacão juridica, sendo 

este parecer apenas uma opinião sob o ponto de vista estritamente legal. 

Não nos cabe entrap em consideracOes sobre a conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisOes estao sujeitas a 

discricionariedade do adrninistrador püblico competente. Da mesma forma, 

não temos a incumbencia de analisar questOes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacães excepcionais. 

Portanto, a analise deste parecer se restringe aos paràmetros 

estabelecidos pela Lei n2 14.13312021. 

Primeiramente, é preciso esciarecer que as servicos continuados se 

referem àqueles destinados a atender necessidades püblicas permanentes, 

cujo contrato nao se encerra corn uma ünica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir o funcionamento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada t-4 
Co 

corno aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda o servico, comprometendo 

Kua das Algarobas. s/n. Centro. ltaetè - Sa - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaetegmaiL corn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

a funcão estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder Püblico, sua paralisacao pode causar prejuizos não apenas a 

Administracão, mas tarnbém a populacão. 

Quanto a prorrogacao dos contratos continuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensão desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos continuos 
poderäo ser prorrogados sucessivamente, r'espeitada a 
vigência maxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridaije competente ateste que as condiçOes C Os 
precos pernianecem vantajosos para a Administracao, permitida 

• a negociacão corn o contratado ou a extincào contratual sem 
onus para qualquer das partes.  11  

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestacão de serviços 

a serem executados de forma continua pode ter sua duracao prorrogada por 

iguals e sucessivos periodos, corn o objetivo de buscar precos e condicäes 

mais vantajosas para a administracao, desde que seja respeitada a 

vigéncia maxima decenal. 

No que se refere acs contratos administrativos, o Art. 91 da Lel 

14.133/21 estabelece que os aditamentos devem ser formalizados por 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacão. Além disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicào do püblico, 

sendo permitida a forma eletrOnica na celebracão. A legislacao tambem 

impOe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos C seus aditamentos terào forma escrita 
C serão juntados ac processo que tiver dado origem a 
contratacão, divulgados e mantidos a disposicão do pUblico 
em sitio eletronico oficial. 

§ 39 Será admitida a forma cletrOnica na celebracâo do 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigéncias 
previstas em regulamento. 
§ 40 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigéncia do 
contrato, a Administracão deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e a Cadastro Nacional ("4 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidoes negativas de 

tin 

0- 

Rua den Aigarobas, s/ri, Centro, ttaeté - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procur,adoriaitaete@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL IDE XTAETE 

PROCIJRADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

inidoneidade, de impedirnento e de débitos trabaThistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira anãloga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo coritratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicoes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A análise pormenorizada dessas disposicoes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ao 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito pUblico, e 
a des serào aplicados, supletivarnente, as principios da 
teat-ia geral dos contratos e as disposicOes de direito 
privado. 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabei.eçam: 
I - o objeto e seus e1ementos caracteristicos; 
XI - a vinculacão 80 edital de licitacão e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratacão direta e a respectiva proposta; 
XIX - a legislacao aplicavel a execução do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - 0 regime de execucao ou a forma de 
fornecimento; 
V - o preco e as condicOes de pagamento, os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustanento de precos e 
os critOrios de atualizacao monetárja entre a data do 
adimplemento das obrigacaes e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medicio, quando 
for o caso, e o prazo para liquidacão e para pagamento; 
VII - os prazos de inicio das etapas de execucào, 
conclusâo, entrega, observacão e recebimento definitivo, 
quando for a caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, corn a 
indicacão da classificacäo funcional programatica C da 
categoria econôrnica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
x - a prazo para resposta ao pedido de repactuaçao de 
precos, quando for o caso; 
xJ - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio econôrnico- 
financeiro, quando for,  o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execuçao, quando exigidas, inclusive as que forem o-Ferecidas 
pelo contratado no caso de antecipação de valores a titulo 
de pagarnento; 
XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados os 
prazos minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicáveis, e as condicOes de rnanutenco e assistEncia 
tëcnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

rn 

penalidades cabiveis e as valores das multas e suas bases de j 
cälculo; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-008 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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PROCLJRADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

XV - as condicôes de irnportacào e a data e a taxa de 
cãrnbio para converso, quando for a caso; 
XVI - a obrigaco do contratado de manter, durante toda a 
execuco do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 
par ele assumidas todas as condicôes exigidas para a 
habilitacao na Jicitaçào, ou para a qualificacao, na 
contratacão direta; 
XVII - a obrigacao de o contratado cumprir as exigéncias 
de reserva de cargos prevista em id, bern coma em outras 
norrnas especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprencJiz; 
XVIIX - 0 ruodelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extincäo. 

Ao término da análise dos autos, constato que todas as exigências 

pertinentes foram devidamente atendidas, evidenciando que 0 aditivo em 

questao está em conformidade corn as disposicöes estabelecidas no edital. 

L__DA CONCLUSAO 

Diante do exposto, emito parecer favorãvel a viabilidade da 

realizacao do aditivo para prorrogacão do contrato no 030/2022. A 

fundarnentacao para tal decisao repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucão 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacão superior. 

Itaetê - Bahia, 28 de dezenibro de 2024 

MATCUS OF JESUS Ut Q:,M 

tMUJ5Dt JESj BARBERINO-.05384 
r.'aoos4g46csn 65R592 

Mateus De Jesus Barberino 
Pvocurador carat Do Munic(pio 

Zi 
'0 
C 

-m 
0- 

Rua das Aigarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-600 - E-mail: 
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ESTADO DA BAIHA 
?!EFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AuruAçAo 

Ao vigésimo oitavo dia do més de dezembro do ano de dois mil e vinte e trés, 

na sede da Prefeitura de Itaete - Bahia foi encaminhada para esta Comissao Permanente de 

Licitação instituida pelo Decreto no. 030/2022 o Processo Administrativo no 256/2023 

oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL contendo o seguinte: 

A descrição clara e suficiente do objeto da licitação; 

Valores mensal e global do contrato; 

Justificativas da necessidade da continuidade do objeto da licitaçao; 

Parecerjuridico fundamentado; 

Autorizaçao do Ordenador de Despesa Sr8  ROSEMEIRY RIBEIRO DE 

OLIVEIRA para a deflagraçao do processo administrativo de aditamento 

de prazo. 

Diante da documentaçao recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo. 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Presidente da CR, taco o 

presente registro e autuação. 

Itaeté— BA, 28 de dezembro de 2023. 

SCHEYLA OLIVEI'A CAIRES 

Presidente da CPL 

Rua das Algarobas. sin. ('entro. liacté Ba CliP - 46.790-000 
Fone: (75)3320.2121/ Fax (75)3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  
030/2022. LOCAçAO DE IMOVEL PARA 0 SR. LEONE 
SILVA DE ARAUJO, CIDADAO EM SITUAcAO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE - 
BAHIA. 

0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, Pessoa Püblica Interno, corn sede a Avenida Rio 

Paraguaçu, n2 23, Centro, itaetê - BA, CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob c ri.9 13.016.875/0001-23, 

neste ato representada pela Secretária Municipal de Assisténcia Social a Sr4 ROSEMEIRY RIBEIRO DE 

OLIVEIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assisténcia Social e Ordenadora de Despesa norneado através 

do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022doravante denominado CONTRATANTE e, do outro 

lado, o Sr9 MANOEL ALVES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob n9 003.441.115-12, corn endereco na Rua 

Poço da Areia, n2  9875, Centro, Itaetê - Bahia, CEP: 46790-000, denominada LOCADOR, ajustam a 

celebraçâo do presente Termo Aditivo ao Contrato n.2 030/2022, celebrado pelas partes aqui 

qualificadas em 03 de janeiro de 2022, nos seguintes termos: 

CIAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar arnparo legal conforme perrnite cart. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvern as partes contratantes prorrogar a prazo do Contrato n.2  030/2022, 

vinculado ao Processo Administrativo n2  030/2022, afirn de gue o Sr2 MANOEL ALVES DOS SANTOS, 

40 preste o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade Inexigibilidade N. 027/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA—PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de 

dezernbro de 2023 a 28 de dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigéncia prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 1.800,00 (urn mile oltocentos reals). 

CLAUSULA TERCEIRO - RECIJRSOS ORCAMENTARIOS 

Rua das Algarohas. s(n, Centro, Itaeré - Ba - ('ER - 46.790-000 
Fonc: (75) 3520-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO CA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correrão a conta dos Projetos Advidades, a seguir, 
consignadas no Orcamento Geral, deste munlcipio: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

Orgão: Fundo Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade: 2.017 —Gestão das Açöes da Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

CLAUSULA QUARTA - VA RATIFICACAO 

4.1 - Ficarn ratuficadas as dernais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que 

näo colidarn corn as disposiçöes deste instrurnento. Por estarem justos e acordados, firrnarn o presente 

termo em 03 (trés) Was de igual teor e forma. 

Itaetê - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

Rnssny R. O1;vetrn 
Sac i J M1S&S 

Decr* 005/2021 

FUNDO DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
CNPJ 13.016.875/0001-23 

Sri ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

vc /' 

MANOEL ALVES DOS SANTOS 

CPF: 003.441.115-12 

LOCADOR 

Rua das Algarohas. s'n. ('enirn, ltaetã Ba ('El' 46.790-000 
Fojie: (75) 3320-212 I / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 030/2022 

TERMO DE CONIRATO DE LOCAçAO OF IMOVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ASSISItNCIA SOCIAL E MANOEL ALVES DOS 
SANTOS. 

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 50CM, Pessoa PUblica Interno, corn sede a Avenida Rio 
Paraguassu, n2 23, Cent-c, ltaetê - BA, CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
13.016.875/0001-23, neste ato representada pela Secretãria Municipal de Assisténcia Social a Sr 
ROSEMEIW RIBE1RO 0€ OLIVEIRA, Gestore do Fundo Municipal de As.cistência Social doravante 

• denominado CONTRATANTE, conjuntamente corn o Municipio de ltaetê representado pelo Sr 
Prefeito Municipal ZENILDO MATOS DE OIJVEIRA, doravante denominado(a) LOCATARIO, e 
MANOEL ALVES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o n2 003.441.115-12, corn endereco na Rua 
P0cc da Areia, n2 9875, Centro, ltaetè - Bahia, CEP: 46790-000, doravante designado LOCADOR, 
tendo em vista a que consta no Processo Administrativo de nQ 031/2022 e em observância as 
disposiçöes da Lei nQ 14.133, de 01 de Abril de 2.021, resolvem cefebrar o presente Termo de 
Contrato, rnediante as cláusulas e condiçöes a seguir enunciadas. 

rcLAusuLA PRIMEIRATDOO8JETd 

1.1 Este Termo de Contrato tern como objeto 1ocac3o de Imével situado no endereco da Rua Poco 

da Areia, n9 9875. Cent-c, ltaetê - Bahia, CEP: 46790-000, pare abrigar urn cidadäo em situaçâo de 
vulnerabilidade social através da Secretaria Municipal Assistêncla Social do municipio de ltaetê - 

Bahia. 

2. 

2.1. 0 presente Termo de Contrato é tormalizado corn fundamento no Art. 74, inciso V, da Lei n  

14.133, de 2021,0 qual autoriza a inexigibilidade de Iicitaçäo para a locação de Imovel destinado 
ao atendimento das finalidades precipuas da Administraçâo, cujas caracteristicas de instalacbes e 

de localizacão tornern necessária sua escolha." 

3- 

3.L 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imovel em perfeitas condiçôes de uso pan os fins a que se destina, e em estrita 

observância das especiflcaçôes de sua proposta; 
3.1.2. Fomecer declaraçäo atestando que não pesa sobre o iniãvel qualquer impedimento de 

ordern juridica capaz de colocar em risco a locacâo, cu, caso exista algurn impedirnento, prestar 
as esclarecimentos cabiveis, inclusive corn a juntada da docurnentacão pertinente, pare fins de 

avaliaçäo pot parte do LOCATARIO; 
3.1.3. Garantir, durante o tempo da Iocacäo, o usa pacifico do imével; 

3.1.4. Manter, durante a locacâo, a forma e a destino do imovel; 

3.1.5. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a Iocaç5o; 

Rua des Algarobas, s/n, C.entro, Itacté - Ba - CEP - 46.790-000 

Fone: (75) 3320-2121 /Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1.6. Auxiiiar o LOCATARIO na descricão minuciosa do estado do irnóvel, quando da reallzaçäo da 
vistoria; 

3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo disthrninando as importáncias pagas, vedada a qultaço 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxas de Adminlstraço imobiliárla se houver, e de intermediacöes, nestas 
compreendidas as despesas necessãrias a aferico da idoneidacte do pretendente; 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Ten-lterial IJrbano - JPTIJ) e bras, 
inclusive a contflbuiço pan o custejo de services de i(urninaçZo püblica, incidentes sabre o 
imovel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os slstemas do sistenia hidrâullco e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigincia do contrato, todas as condiçóes de hab111taç5o e qualiflcaçio 
exigidas no processo de dispensa de licitacäo; 

3.1.12. Informar ao LOCATARIO auaisquer alteraçöes na titularidade do imdvel, inclusive corn a $ apresentaçäo da docurnentacäo 

ijUlAGUAnk-.DOs DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATARIA 

4.1.0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da Iocação exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 

4.1.2. Servlr-se do irnovel para o uso convencionado ou presurnido, compativel corn a natureza 
deste e corn o tim a que se destina, devendoconservá-lo como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistorla do imovel, antes da entrega das chaves, para fins de veriflcacào minuciosa 
do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuals defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o imôvel, finda a locação, nas condiçöes em que o recebeu, conforme documento 
de descriçäo, minuciosamente elaborado quando da viswria inicial, .sajvo os desgastas e 
deterioraçöes decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dana ou defelto cuja reparacäo a este incumba, berm como 

S as eventuais turbaçöes de terceiros; 
4. 1.6. Consentir corn a realizacäo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 

LOCATARIO o direfto ao abatirnento proportional do aluguel, caso os reparos durern mais de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da tel n 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar o irnediato reparo dos danos veriuicados no imovel, ou nas suas instalaçôes, 
provocados por sew agentes, funcionários Cu visitantes autorizados; 

4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imovel, sen o consentimento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR as docurnentos de cobranca de tributos, cujo 
pagarnento näo seja de seu encargo, bern como qualquer inttrnacio, rnulta ou exigénda de 
autoridade püblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gas (se houver) e água e 
esgoto; 

4.1.11. Permitir a vistorla do irnOvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante previa 
combinaçäo de dia e tiara, bern como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n9 8.245. de 1991; 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que näo autorizadas pelo 

Rua das Aigarobas, s/n, Centro, Jtaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
Font: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

LOCADOR, bern como as üteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem 0 execcicio 
do direito de retenção, de acordo corn o artigo 35 da lei n2 8.245, de 1991, e 0 artigo 578 do 
Código Civil. 

5.1.1. 0 LOCATARO tics desde jl autorizada a faier, no lmôvel locado, as adaptaçöes indlspensáv&s 
ao desernpenho das suas atividades. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desrnontâveis, tais como lambris, biombos, cofre 
construido, tapetes, etc., poderäo set retiradas pelo LOCATARIO, devendo o imbvel locado, 
entretanto, ser devolvido corn os seus respecUvos acessórios. 

IcLAUSUL&SEXTAT0O VALOR DO ALUGUFI! 

6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ 150,00 (cento e dnquenta reals), perfazendo o valor total 
de R$ 1.800,00 (urn rnll e oltocentos reals). 

6.1.1. 0 acertamento desta proporço se darã na primeira parcela vencivel da despesa apos a data 
de entrega das thaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso 
0 LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR seth abatida no 
valor do aluguel do mes subsequente. A mesma proporcäo tambérn seth observada no 
encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do 
ültimo aluguel. 

rcu&USULA SE11MATDOPAGAMENTQ 

7.1. 0 pagamento do aluguel serä efetuado mensalmente, ate o 102 (décimo) dia UUI do més 
subseqUente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento somente seth efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo erro na apresentaçäo do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes a 
locacâo, ou, ainda, circunstância que impeca a liquidaçâo da despesa, o pagamento ficarã 
pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-i apes a cornprovaçâo da regularizaçâo da situaçâo, nào acarretando 

S 
qualquer onus pan o LOCATARIO. 

74. Antes do pagamento, 0 LOCATARIO veriflcará, pot meio de consulta eletrOnica, a ;egulaAdade 
do LOCADOR nos sites oficlais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de 
pagamento. 

73. 0 pagamento serä efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou pot outro 
meio previsto na legislacio vigente. 

7.6. Seth considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária pan pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO näo se responsabilizará pot qualquer despesa que venha a set efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

8TfAusuLalTAVA - DA VIGENCIA £ DA PRC$J[ROGACAO 

8.1. 0 prazo de vigéncia do contrato seth de 12 (doze) rneses, a partir da data de assinatura ate 
31/12/2022, nos termos do artigo 3 da Lel n2  8.245, de 1991, podendo, pot intetesse da 
Administraçk, set prorrogado pot periodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataçk so teräo iniclo a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido devistoria do Imével. 

Rua this Algarobas, s/n, Centro, Itaetô - Ba — CEP — 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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8.1.2. A prorrogaçk de contrato deverá sn promovida mediante celebraçSo de termo aditivo. 
&1.3. Case näo tenha interesse na prorrogaçâo, a LOCADOR deverâ etwiar comunicacäo escrita ao 

LOCATARIO, corn antecedéncia minima de 60 (sessenta) da data do térrnino da vigência do 
contrato, sob pena de aplicaçäo das sançöes cabiveis par descumprimento de dever contratual. 

.C1AusutA NONA - DA VIGtNCIA EM CASO 0€ ALIENACACJ 

9.1. Este contrato continuaró em vigor em qualquer hipotese de a11ena3o do imóvel locado, na 
forma do artigo 82 da Lei i9 8.245. de 1991. 

O.CL4USU1A OtCIMA-0O REAJUSTE 

10.1. SerS admitido o reajuste do valor locaticio mensal, em contrato corn prazo de vigënda igual 
ou superior a doze meses, desde que seja observado 0 interregno minima de (urn) ano, contado •  
da data de sua assinatura, para a prirneiro reajuste, ou da data do óltimo reajuste, para as 
subseqüentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitaçâo do LOCADOR, seri forrnahzado por apostitamento, salvo 
se coincidente corn termo aditivo para o tim de pronrogacâo de vigéncia ou a(teraçâo contratual. 

103. Se a vaAaçk do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço medlo de 
mercado para a presente Iocacão, o LOCADOR aceita negociar a adoçäo de preço compativel ao 
mercado de locacão no municlpio em que se situa o imóvel. 

1.CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTACAO 0RCAMENTARI 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacio correrSo a conta de recursos especiticos 

consignados no orç.amento deste exercicio, na dotacäo abaixo discriminada: 

Orgao: 1201 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.079 - Gestäo das Acöes do Fundo de Assistincia Social 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 

• Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

.2.CLAUSULA DECIMA SEC liNDA - DA FISCAUZACAO 

12.1. A fiscalizaço do presente Termo de Contrato será exercida par urn representante do 

LOCATARIO, ao qual competirá dirimir as dCividas que surgirem no curso de sua execução. 
12.1.1. 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrénclas relacionadas corn a execuco do 

contrato, indicando dia, més e ano, hem canto a nome das pessoas eventualmente envolvidas, 

determinando o que for necessánio a regularizacfio das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando as apontamentos a autoridade competente para as providénclas cabiveis. 

12.1.2. As decisöes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do fiscal do contrato deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoçäo das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderá indicar urn representante para representá-lo na execuçio do contrato. 

3. ci.AusutA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERACOES 

13.1. Eventuals alteracöes contratuais reger-se-äo pela Lei n2 14.133, de 10  de Abnil de 2021. 

hJ&CLAUSULA DECIMA QUARTA :DAS INFRACOES £ DAS SANCOtSADMINISTRATIVAS 

Rua das Algarobas, s/n, Ccnho, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 IFax: (75) 3320.2127 
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14.1. A lnexecuçâo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados neste instrurnento, sujeitarä ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, as penalidades de: 
Adverténcia par faltas leves, assirn entendidas como aquelas que não acarreta rem prejuizos 

significativos ao objeto da contrataçâo; 
Multa: 

b.i. Moratôria de 0,03% par dia de atraso, injustificado, sabre o valor mensal da Iocaçio; 
b.2 Compensataria de 15% sabre o valor total do contrato, no caso de inexecuçk total ou parcial 

de obrigaçâo assumida. 

Suspensâo de licitar e impedimenta de contratar corn o Municiplo de ltaetê-BA, pelo prazo de 
ate dais anos; 
fleclaracäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUDE PUblica, enquanto 

peidurarem as motivos deterrninantes da puniSo ou ate que seja promovida a reabilithçäo 

S perante a pràpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que o 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aphcada cumulativamente corn as dernais sancôes. 
14.2. Tambéni ficam sujeitas as penalidades de suspensâo de licitar e impedimento de contratar 

de deciaraco de Inidoneidade, previstas acima, as ernpresas que, em razäo do presente contrato: 
14.2.1. tenharn sofrido condenacöes definitivas par praticarem, par mao dolosos, fraude fiscal no 

recoihimento de tributos; 
14.2.2. demonstrern não possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 

ilicitos praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-A em processo administrativo 

que assegurará o corvtraditärio e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lel n2  
14.133, de 2.021, e subsidiariamente na tel n° 9784, de 1999. 

14.4. A autoridade coinpetente, na aplicação das sancoes, levará em consideraço a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pen, bern como o dana causado ao LOCATARIO, 
observado a principio da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARJO sero deduzidos dos valores a 
serern pagos, ou recolhidos em favor do MunicFpio, ou ainda, quando for o caso, sero inscritos na 

S Divida Ativa do Municipio ecobrados judicialmente. 
14.6. A raulta devera ser recolhida no prazo maxima de 20 (vinte) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicaço enviada peto L.00ATARIO. 

1.CL4USULKECIMAQIJINTA - VA RESCISAO CONTRATUAi1J 

15.1. 0 LOCATARIO poderä rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer Onus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigaçäo Imposta ao 
LOCADOR, sem prejuizo da ap)icack das penalidades cabIveis. 

15.1.1. A resdso par descumprimento das clãusulas e obrigacôes contratuais acarretarä a 
execuçk dos vatores das multas e lndenizacöes devidas ao LOCATARIO, bern como a retenco 
dos créditos decorrentes do contrato, ate o limite dos prejuizos causados, além das penalidades 
previstas neste instrumento. 

15.2. lambS constitui motivo para a rescisâo do contrato a ocorrência das hipóteses enurneradas 
no Art. 137 da tel n 14.133, de 2.021, corn excecão das que näo sejarn aplkávels a esta relaçäo 
locaticia. 

151.1. Caso, pot rathes de Interesse pUblico, devidarnente justificadas, o LOCATARIO decida 
devolver o imovel e resandir o contrato, antes do término do seu prazo de vigéncia, ficará 
dispensada do pagamento de qualquer rnulta, desde que notifique ao LOCADOR, par escrito, corn 
antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

Rita das Algsrobas, s/n, Centro, Jraet - Ba CEP - 46790-000 
Font: (75) 3320-2121 I Fax: (75) 3320-2127 
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15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaçào do irnovel, this como incéndlo, 
desnioronamento, desapropriaç.âo, caso fortuito ou fotça rnaior, etc., o LOCATARIO poderé 
considerar a contrato rescindido imediatamente, ficanda dispensada de qualquer prévia 
notificacão, ou multa, desde que, nesta hipótese, näo tenha concorrido pan a situaçäo. 

13.4. 0 procedirnento formal de rescisäo terá iniclo mediante notificaçäo escrita, entregue 
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebimento. 

1S.S. Os casos da rescisk contratual sero fornialmente motivados nos autos, assegurado 
contraditàrio e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçio escrita e fundarnentada da 
autoridade competente. 

1.5.6. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâo, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçâo, por mediação ou por comite de 
resoluçao de disputas, desde que haja interesse da Administraçao; 
Ill - determinada por decisão arbitral, em decorrência de clausula comprcmissoria ou 
compromisso arbitral, ou por decisáo judicial. 

16.1. Os casos ornissos ou situaçôes nâo explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-äo pelas 
disposiçbes contidas na Lei if 8.245, de 1991, e na Lei 14.133 de 2.021, subsidiariamente, bern 
coma nos demais regularnentos e normas adrninistrativas federals, que fazern parte integrante 
deste contrato, independentemente de suas transcriç6es. 

.7.CL&LiSUtADEClMAStflMA - DO FORd 

17.1. Fica eleito o foro da Coffiaeed'arai-8A, corn exciusk de qualquer outro, por rnais 
privilegiado que seia,jaFrdtrimir quaisquer questöes oriundas do presente contrato. 

E assim, por estanrfe acordo, ajustados e contratados, apt IWo e actiado conlorme, as partes a 
seguir firmyiii.. presjxe,2ontrato em 03 (trés) vias, de iguat teor e forma, para urn so efeito, na 

• presp4e 02 kerTiu'nhas abaixo assinadas. 

/7 
Itaeté-BA,O3deJaneirode2022. 

! CONT4 t  

RciilRO DE OUVEIRA 
SECR€TARIA MUNICIPA Off ASSISTtNCtA SOCIAL 
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TESTEMUNHA 

CPF: tflS 2 
TESTEMUNHA 2: U 
CPF: 0 tCS\c6yO4 

PuoucAçAo 

Nos Termos do § Unico do Art. 72 da tel Federal n 14.133/21 a Prefeitura Municipal de ltaetè publica o 
presente contrato em local aproprlado pan que seja dada a flel curnprirnento para produâo dos seus efeitos 

cM direito. 
Prefeitura Municipal de ltaetê, 03 de Janeiro de 2022 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, 1taet - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2 12 / Fax: (75) 3320-2 127 



L MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recetta Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal 

CERTIDAO NEGATIVA OE DEBITOS RELATIVOS AOS IRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAC 

Nome: MANOEL ALVES DOS SANTOS 
CPF: 003.441.115-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nac'onal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabibdade do sujeito passivo acirna idenuticado que vierern a ser apuradas, é certificado que 
nào constam pendOncias em seu rome, relativas a crêditos trihutários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RIB) e a nscriçOes em Divida Aliva da Uniio (DAU) junki a 
Prixuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN. 

Esta certsdao so Sore a situaçáo do sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange 
rictusive as contribuiçOes sociais provistas nas alineas a a 'd do paragrafo Unico do art. 11 da Lei no  
6.212, do 24 dejuRio do 1991. 

A aceitaçkio desta certidão esta condicioriada a veriflcaço de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.bc> ou <http:/Pwww.pg!n.gov.br'. 

Cervdao emitida gratuctarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751. de 2/10/2014. 
Ernitida As 09 19 54 do dia 14/0812023 <hora e data de Brasilia'. 
Válrda ale 10/02/2024. 
Codigo do controle da certidâo: 550F.4808.9797.86CA 
Qualquer rasura ou ernenda invatidarâ este doccrnento. 

-I C 
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t. ,. GOVERNO DO F.St.tI)O I)A HAHIA 
( Ic.--- 

SECRETARIA DA FAZENDA 

flh1);ss5o I I/1212023 I l:3S 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 cIa Lel 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Trlbutârio do Estado cia Bahia) 

Cerlidáo No 20236557904 

NOME 

MANOFI.41SES IK)SSAs'I'OS 

INSCHIQAO ESTADUAJ. pc 

003.441.115-12 

Fica xrtifucado que nào constarn, ate a oresente data. pendéncias de resporisabilidade do pessoa fisica ou juridica acirna 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidao engloba todos os setis estahelecirnentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos no Divida 
Ativa, de cornpetènoa cia Procuradoria (eral do Estado, ressalvado a dreiIo cia Fa2enda PUblica do Eslado cia Bahia 

cobrar quaisquor déhutos que v'erem a ser apurados posterionnente. 

Emitida em 11/12/2023, conforme Portaria no  918/99, sendo valida pot 60 dias, contados a partir da data de sua 
emisso. 

AIJTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU ViA INTERNET, NO ENDEREO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Vélida coin a apresentarAo conjunth do cartko cxlqlnul de insoiçao no CPF ou no CNPJ do 
Sccrclaria do Rceeia Federal do Minslerlo da Facenda. 

- 

Paina I dc I RcI& 'crlcdaoN ciat Va.' 

. 
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Emissào: 11112/2023 

Validade; 15/02/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N° 0000097712023 

Cerliflcanius para Os devidos fins do diroilo o a guern inleressdr possa que. apUs consulta :ios 
regkiros da OVIDA ATIVA do Murticiptu. constatamos que a coniribuinte porlador do cpr abaxo 
non oncolitra.se  neles insericlo. nan tavendo portonto, ncsla data, nenhum dcbflo eni scu flame. 
Ficando aqui ressalvado a direita da Fazentla Pubicca Muiuiccpat de irisuevef e cobrar dividas quo. 
venharn a set apucaiJas. 

0 referido e verdade e dou fé. 

MANOEL ALVES DOS SANTOS 

CPF: 0034.4111512 

RUA POCO DA AREIA,9875 
Comptemento: CASA 
Salno: CENTRO 

46790000- ITAETE-BA 

IIHlUIItIOUIIEI IllDIiiIIM 
IcSfl;{gI (l97a) M 

ErnIsor VIA WEB 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALUISTAS 

None: MANOEL ALVES DOS SANTOS 
CPF: 003.441.115-12 
Certidäo n: 70970169/2023 
Expedicão: 11/12/2023, as 11:42:39 
Validacie: 08/06/2024 - 18C (ce:iLo e oitenta) dias, contados da data 
cie iva expeciiçâo. 

Cert5fica-se cpe MANOEL ALVES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o 
• 003.441.115-12, NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedore:; Trabaihistas 
Certiciâc erniLida corn base nos arts. 642-A e 883-A cia consolidaçâo 
das Leis no Trahaiho, acrescentados oelas I.eis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 0:12022 da CGJT, de 21 de laneiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao säo de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabaiho. 
No caso de pessoa juridica, a Cert.idâo atesta a empresa em relac.0 
a todos on seus esLaheiecin1ento3, agendas ou filials. 
A aceitacao desta cer:iciao condiciona-se a veriiicaçâo de siia 
autenti ci dade no portal do Tribunal Superior do rrabalho na 
Internet (IiLLp://www.tst. ius.br ) 
Certidao e.rniLida qratutamente. 

INFORMAçAO IMPORTANTE 
• 1)0 Ranco Nacioiial de DeveJares Trahaihistas constam os daclos 

necessar1os a identificacão das pessoas naturals e juridicas 

ir.adimpientes perante a Justiça do Trabaiho quanto as ob:iyacOes 
esr.abeleci das em seritença coridenatória transitada em julgado cu em 
acordos judiciais trabaihisLas, inclusive no concerner:Le aos 
recolhirnentos previdertciários, a hoitorários, a custas, a 
emoiumentLos ou a recolhimentos de Lerntinados em les; oti ciecorrentes 
de exe.cuçào de acordos firmacios perante a !'inistério Pih1ico do 
Trahaiho, Comissao de (:onciliaçao PrAvia ou demais tiLulos que, par 

disposico legal, contiver forca executiva. 
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tci1I CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidáo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MANOEL ALVES DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 003.441.115-12 

Ccrtilica-sc quc, cm consulta aos sistemas ePAD e CCIIJ-PJ c aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM 

maritidos pela Corregedoria-Gerat da Lnião, NAO CONSTAM rcgistros de 

penatidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-.ce que. tins termac da legislaçau rigetue, as reJèridvs cadastros consulidam infornsacöes pre.ctudac pc/os ejites 
páblicos. de fados as ('uderes e e,sferas de gorerno. 

Os Si.vten,a.v eP-IDe CG(.'.tf consolidurn as dados .vobre o andamento din procesvo.c administratirns de resp on so biliza cdii 
de ente; privados no Pot/er £vecuiivo Federal. 

o g4actro Nacional c/c E,,wreax lnidñncac e Saspensayjfjifj5j apresenta a re/a çãü de empresa.s e pessuasfisicas que 

sofreram sun çôe.c que impilcaram a rectriçdo de participar de licitaçdes on de celebrar con tratos corn a .ldministraçâo 
P6 b/icc. 

o Codastro Pvucjo,;g/ tic Empresas Punida.- ((\El'j apresenta a relaçdo de empresas que sofreram qua/quer dcx puniçdcx 
pre vistas no tel if' /2.846/2013 (Lei 4n:icorrupçdo). 

0 Cadtwra 'j:jqji4ijfr _l'rnadtLs scm Fmn.c t,'rrath'vc !rnpedüla.c ,'CRI'ISJj apresenta a relacio de entidades privet/as cern 
fins lucrath'vs que esiao inipedidas de celebrar novas convénius, contra! us de repasse on lernun de parceria corn a 
.4drninisxraçdo Páblica Federal, emfuncdu de irregu/aridat/es nay resolvidas em convênioz con fratos de repasse on termos 
de parceria/irinados an:eriorn:cnle. 

Certidao emitida is It :43:3R do dia 11/12/2023 ,corn validade ate o dia 10/01/2024. 

Link para consulta da vcrificação da ccrtidâo 1tttns:1ccrtidocs.cuguvhr/ 

Código de controle da ccrüdao: DC5bzovLqqYkyTtM9pDe 

Qualquer ,•asurcz ou nnenda un'al,dara este docuniento. 

WI 
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NO 024/2022-2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 024/2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuiçöes, torna pUblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 024/2022: Processo Administrativo n° 025/2022. Objeto: 

LOCAçAo DE IMÔVEL PARA CIDADA EM SITUAçAo DE VULNERASILIDADE SOCIAL NO 

MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: MARIA SANTOS DURVAL BARBOSA, inscrito no 
CPF sob n0024.375.315-21. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reals). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OUVEIRA. Secretarla 
Municipal de Assisténcia Social 

Nt30/2022 - 2 Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 030/2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuiçäes, torna pUblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 030/2022: Processo Administrativo no 031/2022. Objeto: 

LOCAcAO DE IMÔVEL PARA CXDADAO EM sITuAcAo DE VULNERABILIDADE SOCIAL 

NO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: MANOEL ALVES DOS SANTOS, inscrito no 

CPF sob no 003.441.115-12. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate 0 dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

Ft.*31/2022 - 2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 031/2022 

o Secretarlo Municipal de Finanças de ltaetê, no uso de suas atribuicoes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 031/2022: Processo Administrativo no 032/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE DUAS SALAS COMERCIAIS PARA 0 FUNCIONAMENTO DO CENTRO 

JUDICIARIO DE SOLUçAO DE CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC) DO MUNICIPIO DE 
ITAETE — BAHIA. Locador: MARICELIA CAIRES COSTA, inscrito no CPF sob n0  998.927.075-

91. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 1.800,00 (urn mill e 

oitocentos reais). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretarlo Municipal de Finanças. 
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